
Prefeitura Municipal de Guararema 
Estado de São Paulo 

EDITAL Nº 29 
DE 31 DE JULHO DE 2017 

Altera a Lei Municipal nº 3148/2016, 
alterada pela Lei nº 3186/2017, que 
dispõe sobre a reorganização do Plano 
de Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Guararema e dá 
outras providências correlatas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA APROVA E 
EU PROMULGO SEGUIN'I'E LEI : 

LEI N° 3213 
o,., 31 de Julho de 2017 

Art.1° O artigo 6" da Lei Municipal nº 3148, de 7 de junho de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° O Quadro do Magistério Público Municipal é constituído das 
seguintes classes, nos termos do Anexo I, que faz parte integrante 
desta ;~ei: 

.r - Classes de Docentes: 
a) Professor de Educação Infantil; 
b) Professor de Ensino Fundamental; 
e) Professor de Educação Física; 
d) Professor de Arte; 
e) Professor de Inglês. 

II - Classes de Suporte Pedagógico: 
.a) Funções de confiança: 
1 ~· Coordenador Pedagógico; 
.2 - Diretor de Escola; 
.3 - Orientador da Educação Infantil e Especial; 
4 - Orientador do Ensino Fundamental e Especial; 
.5 Supervisor de Ensino. 

1,) Emprego em Comissão: 
;[ - Assessor Educacional. 

§1º Os integrantes 
serão remunerados 
Anexo II desta Lei. 

das classes de docentes e suporte pedagógico 
conforme tabelas de salários, nos termos do 

§2º Será concedida Gratificação de Incentivo à Ocupação de Função 
de Confiança aos titulares de emprego efetivo do Quadro do 
Mag.istério Público Municipal, designados para o exercício de 
funções de confiança de Coordenador Pedagógico, Diretor de Escola, ~ 
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Orientador da Educação Infantil e Especial, Orientador do Ensino 
Fundamental e Especial e Supervisor de Ensino, nos termos do 
disposto no Anexo II desta Lei. 

§3º Para 
invest_ido 

efeito do 
em funçi'ío 

cumprimento da 
de confiança, 

jornada de 
o docente 

trabalho, 
passa a 

ao ser 
estar à 

dispos_ição do Executivo." 

Art.2° O artigo 9° da Lei Municipal nº 3148, de 7 de junho de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9° Os empregos do Quadro do Magistério Público Municipal 
serão providos na seguinte conformidade: 

I - Classes de Docentes: Concurso público de provas e títulos; 
II - Classes de Suporte Pedagógico: 
a) designação em comissão para o emprego de Assessor Educacional; 
b) designação para função de confiança de Coordenador Pedagógico, 
Diretor de Escola, Orientador da Educação Infantil e Especial, 
Orientador do Ens'ino Fundamental e Especial e Supervisor de 
Ensino .. 

Par,ágrafo unico. O provimento dos empregos públicos 
pelo regime jurídico do Decreto-Lei nº 5. 452, de 1 ° 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
correlata." 

será regido 
de maio de 
trabalhista 

Art.3° O artigo 40 da Lei Municipal nº 3148, de 7 de junho de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.40 O desenvolvimento do titular de emprego efetivo na 
carreira do Magistério dar-se-á mediante as seguintes modalidades: 

I - promoção, ou seja, por meio de títulos acadêmicos obtidos em 
grau superior de ensino, sendo limitada pela amplitude de níveis 
existentes na tabela de salários; 
II progressão, considerando-se os cursos de atualização e 
aperfe_içoamento, mérito por assiduidade, dedicação exclusiva no 
emprego e avaliação de desempenho, sendo limitada pela amplitude 
de graus existentes na tabela de salários. 

§1º Para requerer a promoção ou a progressão, o interessado deverá 
protocolar, no mês de março de cada ano, no Setor de Arquivo e 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Guararema, solicitação, 
acompanhada de documentos comprobatórios, que será analisada a 
partir dos critérios estabelecidos nesta Lei. 

§2º A promoção ou a progressão 
favorável de Comissão, no prazo 

serão concedidas após parecer 
de 30 (trinta) dias contados do 
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término do período de protocolo dos requerimentos a que se refere 
o §1°. 

§3º A Comissão a que alude o parágrafo anterior será nomeada por 
Portaria e será composta por: 

I - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação, 
sendo um deles o presidente; 
II l(um) representante dos empregos e funções de suporte 
pedagógico, escolhido pelos pares; 
III 2(dois) representantes da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. 

§4º Os representantes dos incisos I e III do parágrafo anterior 
serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo. 

§5º Os títulos acadêmicos e cursos de atualização e 
aperfe.içoamento ut.ilizados em uma das modalidades de promoção ou 
progressão não poderão ser utilizados na outra." 

Art.4° Ficam alterados os Anexos I, II, IV e V da Lei Municipal nº 
3148, de 7 de junho de 2016, alterada pela Lei Municipal nº 3186, 
de 7 de março de 2017, na forma do disposto nos Anexos I, II, III 
e IV desta Lei, que passam a integrá-la para todos os efeitos. 

Art.5° Fica o Poder Executivo autorizado, dentro dos limites dos 
respectivos créditos, a expedir decretos de transferência de 
dotações do orçamento ou de créditos adicionais, requeridos pela 
execução desta Lei. 

Art.6° As despesas decorrentes de aplicação desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art.7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
a Lei Municipal nº 3186,, de 7 de Março de 2017. 

l?REFEITURA MONICil?AL DE GUARAREMA, 31 DE JULHO DE 2017. 

ADRIANO D'l<TOLEDO LEITE 
PREFEIT~)'MUNICIPAL 

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças e 
publicado na Portaria Municipal na mesma data. 

0é.rv<> d,., C~~ L")V""" 
VÂN:CA DA CONCEÍÇÃO NOGUEIRA 

SECRETÁRil\ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3213/2017 

de 
de 
de 
de 
de 

ANEXO I - LEI Nº3148/2016 
QUADRO DO MAGISTÉRIO 

CLASSES DE DOCENTES 

Denominação 

Educação Infantil 
Ensino Fundamental 
Educação Física 
Arte 
Inglês 

CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO - EMPREGO 

Denominação 1 
Educacional 1 

CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO - FONÇÕES 

Quantidade de 

83 
125 
10 
10 
10 

EM COMISSÃO 

Quantidade de 

2 

DE CONFIANÇA 

Empregos 

Empregos 

Denominação Quantidade 

Gratificação de Incentivo à Ocupação de Função de 
8 

Confiança de Coordenador Pedagógico 

Gratificação de Incentivo à Ocupação de Função de 20 
Confiança de Diretor de Escola 

Gratificação de Incentivo à Ocupaçd.o de Função de 
Confiança de Orientador da Educação Infantil e 1 
Especial 

Gratificação de Incentivo à Ocupação de Função de 
Confiança de Orientador do Ensino Fundamental e 1 
Especial 

Gratificação de Incentivo à Ocupação de Função de 
Confiança de Supervisor de Ensino 

2 
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ANEXO II DA LEI MONJ:CIPAL Nº 3213/2017 

ANEXO II LEI Nº'.3148/2016 
TABELA DE SPTÍBTOS 

TABELAI - Classes De Docentes 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 

2.755,24 2.837,90 2.923,04 3.010,73 3.101,04 3.194,08 3.289,90 3.388,59 3.490,25 

3.306,29 3.405,48 3.507,64 3.612,87 3.721,26 3.832,89 3.947,88 4.066,31 4.188,31 

3.636,92 3.746,03 3.858,40 3.974,16 4.093,38 4.216,18 4.342,67 4 .472, 95 4.607,14 

4.000,60 4.120,62 4.244,24 4.371,57 4.502,71 4.637,79 4.776,93 4.920,23 5.067,84 

TABELA II - Emprego em. Comissão de Suporte Pedagógico 

Denominação Salário 

Assessor Educacional R$ 6.612,61 

TABELA III - Funções de Confiança de Suporte Pedagógico 

Denominação da Gratificação Forma de Cálculo 

Corresponde à diferença entre a 
remuneração percebida pelo titular de 

Gratificação de Incentivo à Ocupação 
emprego efetivo do Quadro do 

de Função de Confiança de Coordenador Magistério e o valor de R$ 4.408,42. 
No case da remuneração do docente ser 

Pedagógico maior do que R$ 4.408,42, o valor da 
gratificação passa a corresponder a 
R$ 570,07. 

Corresponde à diferença entre a 
remuneração percebida pelo titular de 

Gratificação de Incentivo à Ocupação 
emprego efetivo do Quadro do 

de Função de Confiança de Diretor de 
Magistério e o valor de R$ 6. 612, 61. 

Escola 
No caso da remuneraçao do docente ser 
maior do que R$6.612,61, o valor da 
gratificação passa a corresponder a 
R$ 570,07. 

Corresponde à diferença entre a 
remuneraçao percebida pelo titular de 

Gratificaçao de Incentivo à Ocupação 
emprego efetivo do Quadro do 
Magistério e o valor de R$ 6. 94 9, 36. 

de Função de Confiança de Orientador No caso da remuneração do docente ser 
da Educação Infantil e Especial maior do que R$ 6.949,36, o valor da 

gratificação passa a corresponder a 
R$ 570,07. 

Corresponde à diferença entre a 
remuneração percebida pelo titular de 

Gratificação de Incentivo à Ocupação 
emprego efetivo do Quadro do 

de Função de Confiança de Orientador 
Magistério e o valor de R$ 6. 94 9, 36. 

do Ensino Fundamental e Especial 
No caso da remuneração do docente ser 
maior do que R$ 6.949,36, o valor da 
gratificação passa a corresponder a 
R$ 570,07. 

Corresponde à diferença entre a 
remuneração percebida pelo titular de 

Gratificação de Incentivo à Ocupação 
emprego efetivo do Quadro do 

de Função de Confiança de Supervisor Magistério e o valor de R$ 7.866,71. 

de Ensino 
No caso da remuneração do docente ser 
maior do que R$ 7.866,71, o v:alor da 
gratif:..cação passa a corresponder a 
R$ 570,07. 

10 

3.594,96 

4.313,96 

4.745,35 

5.219,88 
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DENOMlNAÇÃO 

ASSESSOR EDUCAClONAL 

DIRETOR DE: E:SCQlJ\. 

CQQRDIWADOR PEDAGÔGICQ 

ANEXO III DJI. LEI MUNICIPAL Nº 3213/2017 

ATRIBUICÕES 

IWEXQ JY - TEI Nº'14A/29J§ 
CBHPQ DE I\THDçiQ PE SJ!P9BTE PEPBf.óGJçg 

DESCRlÇÀO OAS ATIVIDADES 

- Formular planos, projetos e programas relativos à área educacional; 

- Estabelece:: plar1ejamento referente a matriculas, formaçilo de turmas, 
desmembramento e junç/io de classes e demais atividades relativas ao 
planejamento educacional; 

- Articular ações educacionais desenvolvidas pelos diferentes segmentos 
A,,sessorar a Secretada d<i unidade escolar, visando à melhoda da qualidade de ensino, 
Municipal de Educação, dando 
suporte administrativo junco - Pos.sibilitar a reflexão e a prática docente; 
à Rede Municipal de E:nsino. Prestar atendimento aos pais, promovendo o estimulo á 

participaç<lo na vida escol"r dos filhos; 
- Cumprir as determinações superiores e solicitar ese1<1recimentos por 
escrito caso discorde das mesmas; 

E:><ecutar tarefas correla1Cas às acima descritas e as que forem 
determinadas pelo superior imediato; 

- Participar das atividado.'I do c'llendário municipal. 

- Dirigir toda a politica educacional na unidade escolar, orion10ando 
garantindo o seu cumprimento; 

- Manter todo o material da unidad<' escolar inventariado e em dia; 

- Dirigir, construir, implementar e par1Cicipar de toda5 as atividados 
pedag6gicas da unidade escolar; 

- Articulas aç3o.'I educacionais desenvolvidas pelos diferentes segmentos 
da unidade escolar, visando à melhoda da qualidade de ensino; 

POs.'libiLtar a refle><.'l.o e criar condiç3es para a prática docente; 

- Favorecer o intercâmbio de e><periências; 

- Acompanhar e avaliar de forma sistemática os processos de ensino 
aprendizagem; 

- Apontar e priorizar a solução dos problemas educacionais; 

- Propor alternativas para resolver os problemas levantados; 

- Supervisionar as atividades docentes e discentes e recuperacão de 

"''"'""' Dirigir todas as atividades - A~ompan:111r todos 0.'1 atos administrativos indispensáveis ao bom 
pedag6gioas e administrativas funcionamento da unidade escolar registrados na forma de livro-pon1eo, 
inerentes à unidade escolar e faltas, prontuário, oficios etc.; 
à comunidade. - Comunicar ao superior toda e qualquer ausência da unidade escolar; 

- <,,a,rnU_, " .,,uUdpaçao do" Col.egi,,do~ n" ~,d.dade e~eol.,r; 

- Criar co~diçiles de organizaç~o, disciplina e interaçilo interpessoal; 

- Supervisionar a merenda escolar na unidade; 

- Qrg'lniza< os eventos civicos e comemorativos da unidade escolar; 

- k\sinar todos os documentos relativos à vida escolar dos alunos, 
expedidos ~ela unidade; 

ResponC::er pelo cumprimento, no ambito da escola, das leis, 
regulament~s e determinaçiles, bem como dos prazos para execuçdo dos 
trabalhos estabelecidos pelas autoridades superiores; 

- Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar 
conhecimento no âmbito da escola e comunicar ao superior imediato; 

- Executar tarefas correlatas às descritas e as que forem determinadas 
pelo superior imediato; 

- Cumprir todas as determinaçiles da Secretaria Municipal de Educação; 

- Cumprir as dctcnninaçOes superiores e solicitar esclarecimentos por 
escrito caso discorde das mesmas; 
- Participar das ,itivid,idc,i do calendádo municipal. 

Assessorar a DireçAo da unidade escolar nas atividades pedag6gicas; 

Coordenar a elaboração, <»<ccuç.'l.o e avaliação do projeto pedagógico; 

Subsidi,,.r a equipo escolar com dados de desempenho dos alunos; 

Acompanhar e controlar o desenvolvimento do projeto pedagógico; 

Acompcrnhar e coordenar as atividades de recuperação p;ualela da 
aprendizagem dos alunos, bem como a classificação e reclassificaçdo dos 
mesmos; 

- Gar,intir que o Hor!,.rio de Tr,ibalho Ped,ig6gico contdbua para a 
formação do docente; 

Preparar e coordenar as atividades realizadas pelos docentes 
Horas de !rabalho Pedagógico; 

- Zelar tara que os aluno.'I cumpram " carga horária necessária; 
Coordenar atividades 
pedagógica<> da unidade Preetar assistência, propondo técnicas e procedimentos, sugerindo 
escol<1r, de modo quo haja a materiais didáticos e orqanizando as ati•ridades; 
llrticulação e mobilização da - .Garanti.r a .integração de todos os docentes no desenvolvimento do 
equipe escolar na consUução, proJeto pedagógico; 
execução e avaliação do - In1C~ragir com as familias dos alunos que tenham frequência 
projeto pedllg6gico d" escola. insuficier.te ou apresentem desempenho insatisfatório; 

Assessorar a Direçao da Escola, especialmente quanto a, 

al agrupamento de alunos; 

bl organ.izacJo do horário de aula~ e do calendário escolaq 

cl utiliiação dos recursos didóticos d11 escola, 

- Garanti< a execução dos planos de ensino; 

- Acompanhar e avali,ir o desenvolvimento dos planos de ensino; 
E><e~utar tarefas correlatas à,i descritas que forem 

determinadas pelo ,iuperior imediato; 
- Cumprir as de10erminaçêes superiores e solicitar esclarecimentos por 
escrito caso discorde das mesmas; 

- Participar da<> atividades do cnlend6rio municipal. 

Praça Coronel Brasílio Fonseca, n°35 - Centro - Guararema - SP. CEP: 08900-000 1 Tel.: (11) 4693-8000 



Prefeitura Municipal de Guararema 
Estado de São Paulo 

Cumprir e fazer cumprir a legislaçao educacional e as normas da 

Soeretaria Municipal de Educação; 

- Acompanhar e coordenar o Planejamento Escolar para a padronizaçJo, 

nonnatizaç3.o atualizaçdo de Doctll't\entaç.lo Pedagógica e ações 

educativas; 

- Manter :elaçJ.o direta com os Diretores de Escola e coord,,nadores 

Pedagógicos e o Supervisor, sobro a elaboração, e>:ecuç.lo e <iVilliaç:3.o das 

propostas pedagógicas e projetos referentes às suas unidades escolares; 

- Acompanhar e orientar a gestão do trabalho pedagógico e a verificaçs'i.o 

dos registros escolares; 

- Garantir a sistematização e doeumentaçdo dos Pl,inos de Ensino e Planos 

de Ação elaborados pelas unidades escolares; 

- Fomentar e fortalecer a autonomia dos gestores escolar,,s; 

- k!sessorar o aperfeiçoamento e at~alizaçilo dos Ge,;tores escolarc,s; 

- Promover reuniões de formaçclo continuada com a equipe escolar para 

uoca de beas práticas e expedências bem-sucedidas; 

- Assegurar o proc.,sso didático, por meio de visitas regulares às 

Unidades Escolares, para a vedficaçJ.o dos aspectos erganizacionais, 

metodológicos é pedagógicos; 

Acompanhar, direcionar e - Colabo,:ar com a equipe escolar na implementação de estratégias 

verific.ir as atividades .ipro:ümar a familia da escola; 

~=~:;~~; ~:PEEiIU~ÇÃO ~edaagrótt:~s;çã!e m;:o :~~c::;: ~u~:;:;::rdee E:~~:~:nhar a aplicação de avaliaçdo unificada para a Rede 

ensino-aprendizagem 
- Definir e acomp,mhar a ag,,nda e plano de açdo do Psicopedagogo nas 

escolas, junto aos alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem; 

- Garantir o cumprimento das determinações da legislação vigent.e sobre 

Educação Especial; 

- Executar tarefas correlatas às descritas e as que forem determinadas 

pelo superlor imediato; 

- Elaborar e revisar Documentos e Minutas: Portarias, Decrctoo e outros, 

pree,tando subsidio:;, por meio de estudos, elaboraçJ.o, complementação e 

implementaçJ.o dos documentos; 

- Propor o Calendádo Escolar e disciplinar o cumprimento doo Horários 

de Trabalho Pedagógico - HTPs; 

~ Constante estudo da legislaç5o vigente e planejamento das ações 

P"dagógicas; 

- Sistematizar o Processo de AtribuiçJ.o de Clas3es/aulas das Unidades 

Escolares da Rede Municipal e realizar a atribuição de classe/,1ulas para 

todos os docentes da Rede Municipal de Ensino com o cumprimento das 

diretriz"s deste Processo d" Atribuiç8o e registros em Atas; 

- Cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimentos por 

escrito caso discorde das mesmas; 

- EK,.cUtu outras tarefas corre-l"t"~' 

- Participar das atividades do calendário municipal. 

Cumprir e fazer cumprir a legislaçao educacional e as normas da 

Secretaria Municipal de Educação; 

- Acompan.'tar e coordenar o Planejamento Escolar para a padronização, 

normatizaçJ.o atuauu,çJ.o de Documentação Pedag6gica ações 

"ducativao; 

- Manter relaçiio direta com os Diretores de Escola e Coordenadores 

Pedagógicos e o Supervisor, sobre a elaboração, o><ecução e avaliaçdo d"s 

proposta.s pedagógicas e proj,,tos referentes ás suas unidades escol,.res; 

- Acompanhar e orientar a gestão do trabalho pedagógico e a vorificaç~o 

do" registros escolares; 

- Garantir a sistematização e documentaçdo dos elanos de Ensino e Planos 

de AçJ.o elaborados pelas unidades escolares; 

- Fomentar e fortalecer a autonomia dos gestores escola,:es; 

- A.s.sessorar o aperfeiçoamento e atualização dos Gesteres escolares; 

- Promover reuniões de formação continuada com a equipe escolar para 

troca de boas práticas e e><periências bem-sucedidas; 

- Assegurar o processo didático, por meio de visitas regul,.re~ !Is 

Unidades Escolares, para a verificaçil.o dos aap,,ctos organizacionais, 

metodológicos e pedagógicos; 

- Colaborar com a equipe escolar na implementação de estratégias pnra 

apro,cimar a familia da escol"; 

Acompanhar, direcionar e - o_ri_entar e ac~mpanhar a aplicação de avaliação unificada para a Rede 

verificar as atividades Mun;1.c1.pal de Ensino; 

ORIENTAOOR DO ENSINO pedagógicas, de modo que haja - Orientar pedagogicamente a equipe escolar preparo par" 

E"UNDAMENTAL E ESPECIAL a articulaçJo do processo Avaliações E,cternas; 

ensino-aprendizagem 
- Definir e acompanhar a agenda e plano de açlio do Psicop,,dagogo nas 

escolas, junto aos alunos que apresentam dificuldades de aprondizagem; 

- Garantir o cumprimento das determinaçõ"s da legislação vigente sobre 

~ucnção Espocial; 

- E><ecutar tarefas correlatas às descritas e as qu" forem determinadas 

pelo sup,,rior imediato; 

- Elaborar e revisar Documentos e Minutas: Portarias, Decretos e outros, 

p.cestando subsidios, por meio de estudos, elaboração, cornpleme,ntaçdo e 

implemen.:aç1io dos documentos; 

~ropor o Calendário Escolar; 

- Disciplinar o cumprimento dos Horárioa de Trabalho Pedagógico - HTPs; 

- Constante estudo da legislaçdo vigente e planejamento das aç6es 

pedag6giCil~; 

- Sistematizar o Processo de AtribuiçJo de Classes/aulas das Unidades 

Escolares da Rede Municipal e realizar a atribuiçJ.o de classe/aulas p.ara 

todos os docentes da Rede Municipal de Ensino com o Cumprimento das 

diretdzes deste Processo de Atribuição e regisuos em Atas; 

Executar outras tarefas correlatas; 

Cumpricc as determinaç6es superiores e solicitar esclarecimentos por 

escrito caso discorde das mesma3; 

- Participar d~s ntividadee elo caleridário municip~l. 
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SUPERVISOR DE ENSINO 

- Supcrvici<mar e garantir ações baseadas na avaliação das propostas 
pedagógicas das <>scolas do Sistema Municipal de Ensino; 

- Assegurar a constante retroinformaçJ.o às propo.'lta.'I pedagógicas das 
e.'lcol,:is de sua área de <1tuação; 

- N>sistü, tecnicamente, aos direto,:es de escolas e coonlenadores 
pedagógicos sobre a elaboraçao, e><ec'1çJ.o e <ivaliaç.lo das propostas 
pedagógicas e projetos referentes às suas unidades escolares; 

- Compatibilizar os projetos das áreas administrativa e técnico
pedag6gica a nivcl in10erescola,: com os da Secretaria Municipal de 
Educação; 

- Analisar os dado:, relativos às escolas que integram a Secretada 
Municipal de EducaçJo e elaborar alternativas de aoluç~o para os 
problemas especificos de cada nivel e modalidade de ensino; 

- Cumpdr e fazer cumprir as disposições legais relativas à organitação 
pedagógica e administrativa das escolas, bem como, as normas e 
diretrizes emanadas de 6:rgi!os superiores; 

- Garanti,: o flu><o :reciproco das informações entre as unidades escolares 
e a Secretaria Municipal de l,ducação, através de visitas regulares e de 
:reuniões com seus Orientadores, diretores, assessores, coerdcnadores e 
docentes; 

E>tercer a supervisAo e a - Diagnostcear quanto A necessidade e oportunidade de ofe,:ecer cursos de 
fiscalização das unidades ape,:feiçoanento e atualizaç.Ie dos recursos humanos que integram 
escolares, incluidas no setor Seeretari<> Municipal de l;:ducaç.Io; 
de trabalho que lhe for - Dar parecer, realizar estudes e desenvolver atividades relacionadas à 
atribuido, de acordo com as inspeção eocol<>r; 

~rientaç~es em~n~da~ ~a - Colaborar na difusão e implementaçilo de projetos e programas 

E=~~=~:~~a de f:~:a e ap;aranti~ elaborades pelos 6rgãos superiores; 

0 cumprimento integral das - Aplicar instrumentos de análise para avaliar e desempenhe global de 
atribuições da supervisãe de Sistema. Municipal de Ensine, nos seus trabalhos administrativos e 
ensino. pedagógicos; 

- Assessorar a Secretaria Municipal de Educação em sua programação 
global e nas suas tarefas pedagógicas; 

- Acompanhar, orientar e inspecionar 
unidades escolares; 

trabalhos administrativos nas 

- E><eeutar tarefas correl<>tas às descrit.as e as que forem determinadas 
pelo supenor imediato; 

- Elaborar e :revisar Documentos e Minutas: Portarias, Decretos e outros, 
prestando subsidi0s, por meio de estudos, elaboraç.10, complementaçA0 e 
implementação dos documentos; 

- Fropot. e Calendário Escolar e disciplinar cumpdrnento dos Hor~rios 
de Trabalho Pedagógico HTPs; 
- Constante estudo da legislaçAo vigente planejamento das ações 
~ª"~~,.~• ~, .. 
- Sistematizar o Processo de Atribuiçdo de Classes/.,,ulas das lJnid.,,des 
Escol.,,res d.,_ Rede Municipal e re,ilizar a atribuição de classe/aulas par<> 
todos os decentes da Rode Municipal de Ensine cem o cumprimento das 
diretrizes deste Processo de Atribuiçdo e registros em Atas; 

- Cumprir as determinaci'les superiores e solicitar esclarecimentos per 
escrito caso discorde das mesmas; 

- Participar das atividades do calendário municipal. 

Praça Coronel Brasílio Fonseca, n°3S - Centro - Guararema - SP. CEP: 08900-000 1 Tel.: (11) 4693-8000 



Prefeitura Municipal de Guararema 
Estado de São Paulo 

ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL Nº 3213/2017 

ANEXO V LEI N°3148/2016 
REQUISITOS PARA PRQVTMENTQ DAS CLASSES DE DOCENTE!? E SUPORTE PEDAGÓGICO 

DENOMINAÇÃO FORMAS DE PROVIMENTO 
JORNADA DE 

l'RABALHO 
REQUISITOS DE PROVIMENTO 

Professor de Educação Concurso Público de Curso Normal superior ou Licenciatura Plena 

Infantil Provas e Titules 
30 horas semanais em Pedagogia com habilitação especifica para 

atuar na Educação Infantil. 

Curso Normal superior ou Licenciatura Plena 
Professor de Ensino Concurso Público de 

30 horas semanais em Pedagogia com habilitação especifica para 
Fundamental Provas e Títulos atuar nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental. 

Professor de Educação 
Curso de Licenciatura Plena com habilitação 

Física, Professor de Arte Concurso Público de 
30 horas semanais especifica em área própria ou formação em 

Professor de Inglês Provas e Titulas área correspondente e complementação nos e termos da legislação vigente. 

Curso de nível superior em Pedagogia com 
habilitação em Administração, Planejamento, 

Designação em Supervisão, Inspeção e Orientação 
Assessor Educacional 

Comissão 
A disposição Educacional, ou titulo de Mestrado ou 

Doutorado nas mesmas áreas e experiência 
mínima de 5 anos como docente no ensino 
básico; confiança. 

Curso de nível superior em Pedagogia com 
habilitação em Administração, Pl?lnejamento, 

Designação em função Supervisão, Inspeção e Orientação 
Diretor de Escola de confiança À disposição Educacional, ou titulo de Mestrado ou 

Doutorado nas mesmas áreas e experiência 
mínima de 5 anos como docente no ensino 
básico. 

Curso de nível superior em Pedagogia com 
habilitação em Administração, Planejamento, 

Designação em função Supervisão, Inspeção e Orientação 
Coordenador Pedagógico 

de confiança A disposição Educacional, ou titulo de Mestrado ou 
Doutorado nas mesmas áreas e experiência 
mínima de 3 anos como docente no ensino 
básico. 

Curso de nível superior em Pedagogia com 
habilitação em Administração, Planejamento, 

Orientador da Educação Designação em função Supervisão, Inspeção e Orientação 

Infantil Especial de confiança À disposição Educacional, ou titulo de Mestrado ou e 
Doutorado nas mesmas áreas e experiência 
mínima de 7 anos como docente no ensino 
básico. 

Curso de nível superior em Pedagogia com 
habíli tação em Administração, Planejamento, 

Orientador do Ensino Designação em função Supervisão, Inspeção e Orientação 

Fundamental Especial de confiança À disposição Educacional, ou título de Mestrado ou e 
Doutorado nas mesmas áreas e experiência 
mínima de 7 anos como docente no ensino 
básico. 

Curso de nível superior em Pedagogia com 
habilitação em Administração, Planejamento, 

Designação em função Supervisão, Inspeção e Orientação 
Supervisor de Ensino 

de confiança À disposição Educacional, ou titulo de Mestrado ou 
Doutorado nas mesmas áreas e experiência 
mínima de 10 (dez} anos como docente no ensino 
básico. 
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